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PARECER 

PROJETO DE LEI Nº 869/2025 

Autoria: Deputado Delegado Péricles 

Relator: Deputado Carlinhos Bessa 

Dispõe sobre a responsabilidade na venda de 

bebidas alcoólicas adulteradas, estabelece a Nota 

Fiscal Eletrônica (NF-e) como instrumento de 

comprovação de origem, facilita mecanismos de 

denúncia e dá outras providências.  

 

 

I – RELATÓRIO 

Submete-se à apreciação desta Comissão o Projeto de Lei nº 869/2025, de 

autoria do Ilustre Deputado Delegado Péricles, que: “Dispõe sobre a responsabilidade na 

venda de bebidas alcoólicas adulteradas, estabelece a Nota Fiscal Eletrônica (NF-e) como 

instrumento de comprovação de origem, facilita mecanismos de denúncia e dá outras 

providências”.  

A proposição foi apresentada no dia 01/10/2025, sendo incluída em pauta nas 

reuniões ordinárias.  

Seguindo o Processo Legislativo, os autos foram encaminhados a esta 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação para análise de seus aspectos constitucional, 

legal e jurídico, nos termos do disposto no Art. 27, inc. I, alínea “a”1 c/c Art. 127, §1º, inc. 

III2, do Regimento Interno.  

 
1 Art. 27. As Comissões Técnicas Permanentes exercem os procedimentos firmados no art. 26 deste 
Regimento, nos limites estabelecidos na Constituição Estadual, com as seguintes denominações e abrangências 
temáticas: I – Comissão de Constituição, Justiça e Redação: a) aspecto constitucional, legal, jurídico, regimental 
e de técnica legislativa de proposições sujeitas à apreciação da Assembleia e de matérias que lhe sejam 
encaminhadas. 
2 Art. 127. (...) §1º A proposição é despachada às comissões pelo Presidente da Assembleia, obedecendo aos 
seguintes procedimentos: (...) III – distribuição da matéria às comissões permanentes, iniciando a análise pela 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que efetua o exame de admissibilidade jurídica e legislativa, salvo 
exceções contidas neste Regimento. 
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Passo a emitir Parecer, na tentativa de criar juízo de valor, conclamando os 

nobres pares desta Comissão e ao douto Plenário deste Poder, para acompanhar o parecer 

deste relator. 

É o breve relatório. Passo a opinar. 

II – FUNDAMENTAÇÃO 

Com base no que dispõem o art. 33, caput, da Constituição Estadual3 e art. 87, 

inc. I4, do Regimento Interno, o eminente Deputado Delegado Péricles submete para 

apreciação desta Casa Legislativa a presente propositura justificando a iniciativa, em breve 

síntese, que o projeto tem por finalidade dispor sobre a responsabilidade na venda de bebidas 

alcoólicas adulteradas, estabelece a Nota Fiscal Eletrônica (NF-e) como instrumento de 

comprovação de origem, facilita mecanismos de denúncia e dá outras providências. 

Segundo o autor, este Projeto de Lei foi cuidadosamente elaborado para 

oferecer uma resposta legislativa robusta e constitucionalmente adequada ao grave problema 

da adulteração de bebidas alcoólicas com metanol, respeitando rigorosamente os limites da 

iniciativa parlamentar e o princípio de não geração de ônus ao Estado ou ao setor privado.  

A estrutura central da proposta permanece fundamentada na responsabilidade 

solidária atrelada à Nota Fiscal Eletrônica (NF-e) como mecanismo de comprovação de 

origem lícita. Esta abordagem é cirúrgica e eficaz: força todo o varejo a adquirir produtos 

apenas de distribuidores legais que emitem documentação fiscal adequada, criando um 

poderoso incentivo econômico que asfixia o mercado clandestino sem criar qualquer 

burocracia adicional. 

Procedendo, então, à devida análise da constitucionalidade e da juridicidade, o 

projeto de lei em exame dispõe sobre a responsabilidade na venda de bebidas alcoólicas 

 
3 Art. 33. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou comissão da Assembleia 

Legislativa, ao Governador do Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de Justiça, ao Defensor 

Público Geral, ao Tribunal de Contas do Estado e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 

Constituição. 
4 Art. 87. A apresentação de projetos respeita a iniciativa privativa, nos termos da Constituição do Estado, 

admitindo-se as seguintes hipóteses quanto à autoria: I – Deputado e ou Deputados em conjunto, com limite de 

02 (dois) Deputados por Projeto; 
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adulteradas, a comprovação de origem por meio de Nota Fiscal Eletrônica e a criação de 

canais de denúncia.  

A iniciativa visa proteger a saúde pública e o consumidor, objetivos alinhados 

ao art. 24, incisos V, VIII e XII, da Constituição Federal, que conferem aos Estados 

competência concorrente para legislar sobre produção e consumo, responsabilidade por dano 

ao consumidor e proteção e defesa da saúde, senão vejamos: 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre: 

V – produção e consumo; 

VIII – responsabilidade por dano ao consumidor; 

XII – previdência social, proteção e defesa da saúde. 

 

Verifica-se, portanto, que a proposta não inova indevidamente em matéria de 

direito civil ou comercial, mas tão somente complementa e reforça o cumprimento das normas 

federais de defesa do consumidor, especialmente as previstas na Lei nº 8.078/1990 (Código de 

Defesa do Consumidor), ao prever mecanismos de controle e de responsabilização no âmbito 

estadual. 

Desta feita, como o Projeto de Lei em destaque está de acordo com as normas 

constitucionais e legais de competência, cumpre esta Comissão de Constituição e Justiça 

reconhecer pela constitucionalidade do projeto de lei. 

 

 

III – CONCLUSÃO 

Diante do exposto, considerando que o presente projeto atende os requisitos 

formais exigidos pela ordem constitucional e legal, MANIFESTO VOTO FAVORÁVEL ao 

prosseguimento do Projeto de Lei nº 869/2025, de autoria do Deputado Delegado Péricles, 

conclamando aos nobres pares desta Comissão e ao Plenário desta Casa idêntico voto. 

S.R. DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 07 de 

novembro de 2025. 
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